
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 
 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº2.060 de 

2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), vem, respeitosamente 

apresentar  

VOTO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES 

ao Pastor José Bruno, em celebração aos seus 74 anos de vida, comemorados nesta 

data, e em reconhecimento à sua notável trajetória de fé, dedicação e serviço como 

Pastor Sênior da Igreja Assembleia de Deus Santa Martha. 

 

Ao longo de sua caminhada ministerial, o Pastor José Bruno tem se destacado como 

um verdadeiro instrumento de Deus, cuja vida é marcada por anos de entrega ao 

chamado pastoral, conduzindo o rebanho com sabedoria, zelo e amor. Sua trajetória 

eclesiástica é testemunho de perseverança e fidelidade, sendo referência não apenas 

no púlpito, mas também no cotidiano, como homem íntegro, conselheiro prudente e 

líder espiritual respeitado, que tem contribuído de forma significativa para o 

crescimento da Igreja e o fortalecimento da fé cristã no Estado do Espirito Santo. 

 

Seu compromisso com a Palavra de Deus, vivenciado não apenas na pregação, mas 

sobretudo no exemplo de vida, reflete a essência do verdadeiro pastor descrito nas 

Escrituras. Como está escrito em 1 Pedro 5:2: “Apascentai o rebanho de Deus que está 

entre vós, tendo cuidado dele, não por força, mas voluntariamente; nem por torpe 

ganância, mas de ânimo pronto”. Assim tem sido sua jornada: um exemplo vivo de zelo, 

entrega, humildade e fidelidade ao chamado divino, influenciando gerações e 

edificando vidas por meio do Evangelho. 

Neste momento tão especial, em que celebra mais um ano de vida, rendemos graças a 

Deus por sua história, construída com dedicação incansável, aconselhamento sábio e 
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incontáveis vidas alcançadas. Seu legado ministerial ultrapassa o tempo, sendo firmado 

em valores sólidos, e ecoa na fé daqueles que foram transformados por sua missão, 

tornando-o uma verdadeira referência como homem de Deus e líder espiritual. 

 

Que o Senhor continue a lhe conceder saúde, sabedoria e vigor, renovando suas forças 

a cada dia, conforme Isaías 40:31: “Mas os que esperam no Senhor renovarão as suas 

forças; subirão com asas como águias; correrão, e não se cansarão; caminharão, e não 

se fatigarão”, para que seu ministério continue florescendo e produzindo frutos 

abundantes. 

 

Este Voto de Louvor representa o reconhecimento público por sua vida exemplar, sua 

dedicação ao Reino de Deus e sua relevante contribuição para o fortalecimento da fé 

cristã em nossa comunidade. 

 

Parabéns pelos seus 74 anos de vida, Pastor José Bruno! Que Deus continue 

abençoando ricamente sua vida, seu ministério e sua família. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua,  19 de março de 2026. 

____________________________________________ 

VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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